
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO Nº , DE 2024

Requer a participação de novo convidado

para  a  audiência  para  debater  a

obrigatoriedade  das  plataformas  de

entrega  por  aplicativo  de  fornecer

assistência jurídica e psicológica integral

aos  entregadores  em  casos  em  que

forem vítimas de violência no exercício da

profissão  ou  em  razão  dela,  no  âmbito

desta Comissão relativo ao PL 606/2024.

Senhor Presidente,

 Requeiro a Vossa Excelência,  com fundamento nos arts.  255 e 256 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  aditamento  ao  requerimento  nº

43/2024 das Sras. Erika Hilton (PSOL-SP) e Ivoneide Caetano (PT-BA), para incluir

o Senhor Rodrigo Marinho, representante do Instituto Livre Mercado – ILM, como

participante na audiência pública que discutirá a assistência jurídica e psicológica

integral aos entregadores vítimas de violência no exercício da profissão, conforme

estabelecido pelo Projeto de Lei nº 606/2024.

                                         JUSTIFICATIVA

Solicitamos  o  aditamento  do  requerimento  de  Audiência  Pública  com  a

presença do Diretor Executivo do Instituto Livre Mercado, Rodrigo Marinho, para

discutir  os  mecanismos  de  assistência  jurídica  e  psicológica  destinados  aos

entregadores que sejam vítimas de violência no exercício de sua profissão ou em
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decorrência  dela,  visando  trazer  uma  discussão  mais  ampla  perante  o  tema  e

abordando pontos que serão relevantes para os entregadores de aplicativo e as

plataformas de delivery.

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2024.
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